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Ata da quadragésima primeira sessão ordinária 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Goids, em Goiânia, aos cinco dias do mês — de 

julho do ano de hum mil novecentos e oitenta 

e oito. Presidência do Excelentíssimo Senhor 

Desembargador LAFAIETE SILVEIRA, 

Aos cinco dias do mês de julho do ano de hum mil novecentos e oiten 

ta e oito (1,988), no Edifício do Tribunal Regional Eleitoral do Es 

tado de Goids, em Goiânia, presentes os Excelentíssimos Senhores De 

sembargadores LAFATETE SILVEIRA, Presidente JOAQUIM HENRIQUE DE SÁ4, 

Vice Presidente; Os Juízes Doutores FELICÍSSIMO JOSÉ DE SENA, JOSÉ 

. PEREIRA DE SOUZA REIS, JOÃO BATISTA MOREIRA GOMES, LUIZ FRANCISCO ! 

GUEDES DE AMORIM e NOÉ GONÇALVES FERREIRA e, bem assim, o Excelentíg 

simo Senhor Doutor CELSO ROBERTO DA CUNHA LINA, Procurador fRegional 

Eleitoral. Às dezessete horas foi aberta a sessão, sendá lida e a- 

provada a ata anterior., LEITURA DE ACÓRDÃO: Pelo Excelentissimo Se- 

nhor Desembargador Joaquim Henrique de Sá foi liãdo acórdão proferi—- 

ão no processo nº 389/88, em que o Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro requer o registro do diretório relativo ao município de 

Peixe. Pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Felicíssimo José de Sena ' 

foi lido acórdãão proferido no processo nº 517/88, relativo &ao regis 

tro do diretório municirpal de Itaguará, requerido pelo Partido do ! 

" Movimento Democrático Brasileiro. Pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

Luiz Francisco Guedes de Amorim, voto vencedor, foi lido acórdão 

proferido no vrocesso mº 289/88, relativo a recurso prodedente do 

município de Presidente Kennedy. JULGAMENTO: Processo nº 746/88, pe 

lo qual o Partido Democrata Cristão requer o registro do diretório 

referente ao município de Barro Alto., Relator: Excelentíssimo Se-! 

nhor Desembargador Joaquim Henrique de Sá, O Tribunal, unanimemente, 

de acordo gom o parecer oral proferido pelo Excelentissimo Senhor * 

Doutor Procurador Hegional Eleitoral, deferiu o pedido, com a exclu 

são do ocupante da 15º vaga do diretório, que será reservada ao 11- 

der do partido na Câmara Municipal., Processos nºs, 752 e 775/88, pe 

los quais o Partido Democrático Social requer o registro d diretó- 

rios referentes aos municípios de Bom Jesus de Goids e Iporá, Rela- 

n 
tor: Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim “enrique de Sã. O 



Tribunal, unanimemente, de acordo com pareceres orais proferidos pe 

lo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, defe 

riu os pedidos, com a exclusão do ocupante da 218 vaga do diretório 

muhicipal de Iporá, que será reservada ao líder do partido na Câma- 

ra Municipal. Processos nºs, 519, 529 e 627/88, pelos quais o Parti 

do do Movimento Democrático Brasileiro requer o registro dos diretó 

rios referentes aos municípios de Iporá, Tocantínia e Bom Jesus, Re 

lator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Henrique de Sá. 

O Tribunal, unanimemente, de acordo com pareceres orais proferidos 

pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, de 

feriu os pedidos, com a exclusão do nome do líder da 45º vaga de ca 

da diretõrio, que será reservada a quem ocupar a liderança do parti 

. do na Câmara Municipal, com rassagem do processo relativo ao mu_nicí 

pio de Tocantínia à Corregedoria Regional Eleitoral, para apurar o 

por que não compareceu à convenção o Observador da Justiça Eleito! 

ral. Processo nº 652/88, pelo qual o Partido do Movimento Democrá+ti 

co Brasileiro requer o registro do diretório referente ao município 

de Iaciara. Relator: Excelentissimo Senhor Desembargador Joaquim 

“ Henrique de Sá, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral 

Procurador Regional Elei proferidá pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

toral, deferiu o pedido, Processo nº 749/88, pelo qual o Partido De 

mocrata Crisrão requer o registro do diretório referente ao munici 

pio de g%f?ã%%à. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor José Pereira 

'. de Souza Reis, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional E-—? 

leitoral, deferiu oº pe ido, com a exclusão do ocupante da 9º vaga 

do diretório, que será reservada ao líder do partido na Câmara Nuni 

cipal. Processos nºs. 630 e 668/88, pelos quais o Partido do Movi—+' 

mento Democrático Brasileiro requer o registro dos diretórios refe- 

rentes aos municípvios de Nazaré e Paranaiguara., Relator: Excelentís 

simo Senhor Doutor Josgse Fereira de Souza * eis. O Tribunal, unanime- 

mente, de acordo com pareceres orais proferidos pelo Excelentíssimo 

Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu os pedidos, com 

a exclusão do nome do 17der da 458% vaga do diretório de Paranaigua- 

ra, que será reservada a quem ocupar a liderança do partido na Câmª 

ra lNMunicipal, em qualquer ocasião., Processos nºs. 730 e 776/88, pe- 

los quais o Partido Democrático Social reaquer o registro dos direto 



rios referentes aos municípios de Porto Nacional e Posse. Relator:! 

Excelentíscimo Senhor Doutor José Pereira de Souza Reis. O Tribunal 

unanimemente, de acordo com pareceres orais proferidos pelo Excelen 

tíssimo Senhor Doutor Procurador * egional Eleitoral, deferiu os pe- 

didos. Processo nº 724/88, pelo qual o Partido do Movimento Democrãá 

tico Brasileiro requer o registro do diretório referente ao municí- 

pio de Presidente Kennedy, impugnado por José Neto de Oliveira, Re- 

lator: Excelentíssimo Senhor Doutor Joseé Pereira de Souza Reis. o 

Tribunal, por votação unânime, rejeitou a preliminar de ilegitimida 

de, da parte do requerente do registro, levantada pelo advogado do 

impugnante e, por maioria, contra o voto do Juiz Relator, indeferiu 

o pedido, também formulado pelo impugnante, no sentido de sustar o 

julgamento do processo, até a leitura e publicação do acordão rela- 

tivo ao julgamento do processo nº 289/88, em que figuram como reque 

rente o Presidente do Diretório Regional do Partido do Novimento De 

mocrático Brasileiro e requerido o Doutor Juiz Eleitoral sob cuja * 

jurisdição está o município de Presidente Kennedy. Quanto ao méri'to 

após votarem pelaimprocedência da impugnação os Excelentíssimos Se- 

nhores Doutores José Pereira de Souza Reis e Felicíssimo José de Se 

na, solicitou vista dos autos o Excelentíssimo Senhor Doutor João ' 

Batista lMoreira Gomes., Processo nº 754/88, pelo qual o Partido  da 

Frente Liberal requer o registro do diretório referente ao município 

de Babaçulândia, Relator: Excelentís-imo Senhor Doutor Telicíssimo 

José de Sena, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral * 

proferido pelo Excelentissimo Senhor Doutor frocuraãor áegional Elei 

toral deferiu o pedido. Processo nº 485/88, pelo qual orPartido ão ! 

Movimento Democrático Brasileiro requer o registro do diretório refe 

rente ao município de Xambiod. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor 

Felicíssimo José De Sena. O Tribunal, unanimemente, de acordo com pa 

recer oral profecrido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Frocurador Re 

gional Eleitoral, deferiu o pedido, com a exclusão do ocupante da 458 

vaga do diretõrio, que será reservada a auem ocupar a liderança do 

partido, em qualquer ocasião. Processo nº 588/88, pelo qual o Parti- 

do do Movimento Democrático Brasileiro reouer o registro do diretó—-! 

rio referente ao município de Paranã, impugnado por Joana Bezerra xa 

vier. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Felicíssimo José de Sena. 

O Tribunal, unanimemente, contrariando o parecer proferido pelo Exce



lentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, julgou impro 

cedente a impugnação e deferiu o registro do diretório. Processo nº! 

T45/88, pelo qual o Partido Democrata Cristão requer o registro do 

diretório referente ao município de Arapoema. Relator: Excelentíssim 

mo Senhor Doutor Luiz Francisco Guedes de Amorim., O Tribunal, unani- 

memente, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentissimo se 

nhor Doutor Procurador ªegional Bleitoral, deferiu o pedido, com a * 

exclusão do ocupante da 218 vaga do diretório, que será reservada ao 

1fãer do partido na Câmara Municipal., Processo nº 719/88, pelo qual 

o Partido dos Trabalhadores requer o registro do diretório referente 

ao município de Santa Fé, Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Luimz 

Francisco Guedes de Amorim, O Tribunal, unanimemente, de acordo com 

iJrocurador parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

Regional Eleitoral, deferiu o pedido., Processos nºs. 751 e 774/88, ' 

pelos quais o Partido Democrático Social requer o registro dos dire-— 

tórios referentes aos municípios de Araguaiína e Avelinópolis. Rela-! 

tor: Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Francisco Guedes de Amorim, O 

Tribunal, unanimemente, de acordo com pareceres orais proferidos vet 

lo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, con-' 

verteu em diligência o primeiro, para que o partido comprove o núme- 

ro de filiados no município de Araguaína, até quinze dias da conven- 

ção. Deferiu o segundo, concedendo o registro do diretório e respec- 

tiva comissão do município de Avelinópolis. Processo nº 508/88, pelo 

qual o Partido do Movimento Democrático Brasileiro requer o registro 

do diretório referente ao município de Araguapaz. Relator: Excelen-' 

tíssimo Senhor Doutor Luiz Francisco Guedes de Amorim, O Tribunal, ! 

unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíssâ 

mo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu o pedião, ' 

com a exclusão do segundo Tesoureiro e segindo Secretário da comis-! 

são executiva, Processo nº 489/88, pelo qual o Doutor Juiz Eleitoral 

de Santa Helena de Goiãs indica para as funçõoes de escrivão eleitoral 

daquela zona, em substituição ao atual, que solicitou sia dispensa, 

a serventuária Cleusa de Freitas Leão. Eelator: Excelentíssimo Senhor 

Doutor Luiz Francisco Guedes de Amorim., O Tribunal, unanimemente, de 

PI'O-—- acordo com parecer proferido pelo Excelentiíssimo Senhor Doutor 

curador fegional Eleitoral, aprovou a indicação. Processo nº 709/88, 

pelo qual o Partido Democrático Social requer o registro do diretó- 



rio referente ao município de Itapací. Relator: Excelentíssimo Senhor 

Doutor Noé Gonçalves Ferreira., O Tribunal, unanimemente, de acorio ! 

com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procura 

dor Regional Eleitoral, converteu o julgamento em diligência, para * 

que o requerente comprove quantos filiados tinham no município, atê 

quinze dias antes da convenção. Processo nº 753/88, pelo qual o Par- 

tido Democrático Social requer o registro do diretório referente ao 

município de Quirinópolis. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Noê 

Gonçalves Ferreira., O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer 

oral profe-ido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador “egional 

Eleitoral, deferiu o pedido. Processo nº 734/88, pelo qual o Partido 

Liberal requer o registro do diretório referente ao município de Ne- 
5 

rópolis. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Noé Gonçalves "errei- 

ra. O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferido 

pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral,defe 

riu o pedido, com à exclusão do ocupante da 13º vaga do diretório, ' 

que será reservada ao líder do partido na Câmara Punicipal, bem como 

dos segundo Secretário e segundo Vite Presidente da comissão executi 

va. Processo nº 634/88, pelo qual o Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro requer o registro do diretório referente aào município de 

Pires do Rio, Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Noé Gonçalves Fer 

reira., O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferi- 

do pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral,' 

deferiu o pedido, com a exclusão do nome do l1íder da 452% vaga do di- 

retõrio, bem como dos segundo Secretário e segundo Tesoureiro da co- 

missão executiva. Processo nº 747/88, pelo qual o Partido Democrata 

Cristão requer o registro do Riretório referente ao município de dé 

Edéia., Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Noé Gonçalves Ferreira, 

O Tribunal, unanimemente, de acori:o com parecer oral proferido pelo 

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional. Eleitoral, conver- 

teu o julgamento em diligência, para que o regquerente esclareça quan 

tos filiados tinham no município, até quinze dias antes da convenção. 

Processo nº 836/88, através do qual o Doutor Juiz Eleitoral de Pires 

do Rio indica para as funções de escrivão eleitoral daquela zona, OO 

serventuário Benigno dos Santos. Relator: Excelentíssimo Senhor Dou- 

tor Noé Gonçalves Ferreira, O Tribunal, unanimemente, de acordo com 

parecer oral proferião pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador 



Regional Eleitoral, aprovou a indicação. E, nada mais havendo, foi & 

declarada encerrada a sessão, do que, para constar, lavrou 

sente que, depois de lida e aprovada, será assi 
— 

simo Senhor Desembargador Fresidente, comigo, |i 

; Secretaário, /que a mandei dati 

lografar, subscrevi e assino. 

s PRESIDENTE, 
Ê 

FUI PRESENTE: ,%;7 

PÉÓÉ&RADO REGIONAL ELEI%ERAL 

TCRETÁRIO 
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